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PROJETO DE LEI Nº 16103/2021

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Dispõe sobre a instituição da Semana Municipal dos Profissionais de  Saúde Pública e Privada do
Município de Maringá e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal dos Profissionais de Saúde Pública e Privada do Município

de Maringá, a ser comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de agosto.
Parágrafo único. A semana instituída por esta Lei fica incluída no Calendário Oficial do Município.
Art. 2.º  O objetivo da semana de que trata esta Lei é reconhecer os relevantes serviços prestados à

comunidade por esta categoria, em especial aqueles que atuaram na linha de frente contra a COVID-19 no Município.  
Art. 3.º Durante a Semana Municipal dos Profissionais de Saúde Pública e Privada a Administração

Muincipal poderá desenvolver atividades como debates, palestras e simpósios, entre outras que julgar conveniente, e abordar
temas de saúde pública. 

Art. 4.º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de setembro de 2021. 
 
 

BELINO BRAVIN FILHO
Vereador-Autor
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